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PORTARIA N.º 259/2025 
(11 de setembro de 2025) 

 
 

Dispõe sobre: Concessão de Pensão por Morte. 
 
 
    O Presidente Executivo do Serviço Municipal de 
Previdência Social - Seprev, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e nos termos da ata deliberativa do Conselho Administrativo do Seprev,  
  

    
 
   Considerando o pedido de pensão por morte, formalizado por 
FREDSON DO SACRAMENTO CORREIA, dependente da extinta segurada 
ELISIANE AVELAR, falecida em 23 de julho de 2025; 
 
   Considerando ainda que o pedido foi devidamente instruído com 
todos os documentos necessários, autuados por meio do Processo - Pensão por 
morte nº 003/2025; 
  
RESOLVE 
 
   Art. 1º. CONCEDER a FREDSON DO SACRAMENTO 
CORREIA, RAFAEL FERNANDO AVELAR DO SACRAMENTO, KEMILLY AVELAR 
DO SACRAMENTO, EDUARDA AVELAR DO SACRAMENTO e ELOISA AVELAR 
DO SACRAMENTO, nos termos do artigo 95 da Lei Municipal 1495/2020, pensão 
por morte em decorrência do falecimento de ELISIANE AVELAR, cujo benefício 
será pago a partir de 23 de julho de 2025; 
 

Art. 2º. Conforme disposto no artigo 97, inciso VIII, f, da Lei 
Municipal nº 1.495/2020, o benefício ora concedido ao cônjuge terá vigência 
vitalícia, enquanto os dependentes menores terão direito ao benefício até 
completarem 21 (vinte e um) anos, conforme disposto no artigo 97, I, da supracitada 
Lei.  
 

Serviço Municipal de Previdência Social – Seprev, 11 de setembro de 2025.  

    

 
 
 

ELIAS ALVES 
Presidente Executivo 
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